
MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0069/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0156/2021– PREGÃO PRESENCIAL Nº 0070/2021 

Aos VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE JULHO do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE BAEPENDI, entidade de direito público 

inscrito no CNPJ sob o n. 18.008.862/0001-26, com sede administrativa situada na Rua Dr. Cornélio Magalhães, nº 97, 

Centro, Baependi, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Douglas Staduto Souza, portador do CPF nº 

462.326.996-53, institui a presente Ata de Registro de Preços, nos termos do Artigo 15 da Lei nº 8.666/93, Lei nº 

10.520/02 e Decreto Municipal nº 043/2009, decorrente do Processo Licitatório nº 0156/2021 – Pregão Presencial n° 

0070/2021, cujo objetivo fora o Registro de preços para eventual aquisição de materiais de limpeza, destinados a 

manutenção dos serviços dos Departamentos da Administração Municipal, a qual é firmada com as EMPRESAS: OXI 

QUÍMICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 65.271.868/0001-71, com sede na AVENIDA DOUTOR MODENA, nº 703, 

bairro N. SRA. DE FATIMA, cidade de VARGINHA, estado de MINAS GERAIS, CEP 37.010-190, neste ato representada pelo 

Sr(a) MARIO SERGIO DOS SANTOS TOSI, inscrito no CPF sob o nº 842.057.846-00, RVN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

EIRELLI, inscrita no CNPJ sob o nº 14.459.158/0001-39, com sede na RUA DR. FLÁVIO BELLEGARDE NUNES, Nº 80, PRÉDIO 

1 – JD PAULISTA, cidade de TAUBATÉ, estado de SÃO PAULO, CEP 12091-590, neste ato representada pelo Sr(a) RIVALDO 

VALÉRIO NETO, inscrito no CPF sob o nº 199.088.858-55, DIMIPEL LIMITADA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.751.798/0001-

55, com sede na RUA SAFIRA, nº 63, bairro NHA CHICA, cidade de CARMO DE MINAS, estado de MINAS GERAIS, CEP 

37.472-000, neste ato representada pelo Sr(a) NILTON GARCIA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o nº 661.839.606-91, 

FABRICIO DE RAMOS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 15725489000136, com sede na AVENIDA MARIA AUGUSTA 

FERNANDES GOMES, nº 639, bairro RES SÃO PAULO, cidade de JACAREI, estado de SÃO PAULO, CEP 12.322-300, neste ato 

representada pelo Sr(a)FABRICIO DE RAMOS, inscrito no CPF sob o nº 274.304.668-69, ANDREIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ME, inscrita no CNPJ sob o nº 15.413.146/0001-36, com sede na AVENIDA DONA MARIQUINHA, nº 3265, bairro TURQUIA, 

cidade de MARIA DA FÉ, estado de MINAS GERAIS, CEP 37.517-000, neste ato representada pelo Sr(a) ANDREIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o nº 034.152.006-39, responsáveis pela assinatura da respectiva Ata de 

Registro de Preços, segundo às cláusulas e condições seguintes: 

1ª – O presente registro de preços tem por objeto a Registro de preços para eventual aquisição de materiais de limpeza, 
destinados a manutenção dos serviços dos Departamento da Administração Municipal, conforme resultado final anexo, 
por fornecedor: 

Empresa(s): Conforme anexo individualizado por empresa. 

Obrigações gerais (comum a todas as empresas signatárias): 

 

AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO MEMORIAL DESCRITIVO SÃO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS. 
 
Parágrafo único: A Administração, caso haja necessidade de aquisição e/ou contratação, se reserva no direito de adquirir 
no todo ou em parte o objeto licitado.2ª – O presente processo licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga o 
Município a firmar contratações, bem como não obriga a contratação da totalidade do objeto licitado, podendo ocorrer 
licitações destinadas à prestação dos serviços supracitados, ficando assegurada ao detentor do Registro de Preços a 
preferência da contratação, em igualdade de condições. 

3ª – Caso ocorra aquisição ou contratação, a licitante vencedora deverá fornecer os produtos ao Município e entregá-los 
no endereço e horário constante na AF(Autorização de Fornecimento), ou documento similar, a qual será expedida e 
entregue à licitante/empresa, para que o fornecimento ou serviço ocorram no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar de 
seu recebimento, respeitadas todas as condições previstas no edital, como se aqui estivessem transcritas. 

4ª – Em caso de aquisição e/ou contratação, a mercadoria deverá estar devidamente embalada e acondicionada para o 
transporte, de forma a garantir a integridade de todos os produtos, sendo de responsabilidade exclusiva da licitante 
contratada a substituição de eventuais produtos danificados durante o transporte. 

5ª – Os preços que venham ser pactuados somente poderão ser reajustados, inclusive para restabelecimento do 
equilíbrio financeiro, nos exatos termos da Lei nº 8.666/93. 
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6ª – Em caso de contratação, a(s) empresa(s) obriga(m)-se a manter, durante toda a vigência do contrato(s) decorrente(s) 
desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela(s) assumidas, bem como todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas, devendo comunicar imediatamente qualquer alteração que possa comprometer a sua execução. 

7ª – Em caso de contratação ou aquisição, o Município não terá responsabilidade por danos que a execução do contrato 
ocasionar aos funcionários, prepostos ou empregados da contratada, bem como não terá nenhuma responsabilidade 
perante terceiros, respondendo por eles, com exclusividade, a empresa/contratada. 

8ª – Esta Ata de Registro de Preços ou contrato dela decorrente não poderão ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação, sob pena de aplicação de sanção de 5% (cinco por cento) do valor total registrado, sem prejuízo da 
aplicação das demais sanções administrativas aplicáveis ao caso, inclusive rescisão. 

9ª – Caso seja solicitado o fornecimento ou o inicio da execução do serviço, o atraso injustificado na entrega ou no início 
ensejará multa de mora nas seguintes proporções: 

9.1 – Por atraso de até 05 (cinco) dias úteis, multa de 5 % (cinco por cento) do valor da AF/OS. 

9.2 – Por atraso de 06 (seis) até 10 (dez) dias úteis, multa de 10 % (dez por cento) do valor da AF/OS. 

9.3 – Por atraso superior a 10 (dez) dias úteis ou em caso de reincidência em qualquer das penalidades acima previstas, 
haverá rescisão da ata de Registro de Preços com o licitante inadimplente, sem prejuízo da aplicação de penalidade, em 
desfavor da empresa, de impedimento de contratar com Administração por até 05 (cinco) anos, nos termos do artigo 7º 
da Lei Federal nº 10.520/2002. 

9.4 – Nos casos de descumprimento do disposto na cláusula 11.4 do edital, em especial nos casos em que a 

empresa se encontrar irregular junto ao INSS, FGTS ou Justiça do Trabalho, poderá ser aplicada multa de 10% 

(dez por cento) do valor da Nota Fiscal. 

10ª - Este registro de preços terá vigência 90 (noventa) dias, a contar da publicação da Ata de Registro de Preços. 

11 – Esta ata ou contrato(s) dela decorrente(s) poderão ser rescindidos unilateralmente pelo Município, nos termos das 
Leis nº 10.520/2002 e 8.666/93, ou por interesse público, o que se dará por decisão motivada. 

11.1 – Nos casos de compra com entrega integral em única parcela fica dispensado o Município da formalização de 
contrato valendo como tal a nota de empenho conforme disposto no art. 62 § 4º da lei de licitações 8.666/93. 

11.2 - A empresa que subscreve esta Ata reconhece os direitos da Administração no caso de rescisão unilateral, conforme 
previsto na Lei nº 8.666/93 

12ª – Em caso de contratação, o Município de Baependi reserva-se o direito de rescindir unilateralmente o contrato, caso 
seja firmado, nos termos da Lei nº 8.666/93 ou por interesse público municipal, o que se dará por decisão motivada. 

Parágrafo único: A empresa que subscreve esta Ata reconhece, em caso de contratação, os direitos da contratada no caso 
de rescisão unilateral, conforme previsto na Lei nº 8.666/93. 

13ª – Em caso de contratação, o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da data da liquidação da 
fatura/nota fiscal pelo Departamento Contábil, juntamente com a Autorização de Fornecimento (ou documento similar), 
juntamente com certidão emitida pelo departamento responsável, comprovando a entrega/recebimento da mercadoria. 

14ª – Caso haja futuras contratações, estas correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária n° 116 - 

3.1.90.94.00.2.06.02.12.365.0006.2.0068 00.01.01 DESENVOLVIMENTO DAS CRECHES MUNICIPAIS 
118 - 3.1.90.94.00.2.07.01.10.301.0005.2.0081 00.01.02 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA A SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA 
119 - 3.1.90.94.00.2.07.02.10.302.0005.2.0183 00.01.02 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA A SAÚDE - MAC 
178 - 3.3.90.30.00.2.01.00.04.122.0002.2.0196 00.01.00 MANUTENÇÃO DO GABINETE E DEPARTAMENTOS  
179 - 3.3.90.30.00.2.01.01.06.122.0002.2.0020 00.01.00 CONVÊNIOS PARA A SEGURANÇA PÚBLICA 
182 - 3.3.90.30.00.2.03.00.15.451.0008.2.0197 00.01.00 DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL 
188 - 3.3.90.30.00.2.04.00.20.606.0015.2.0050 00.01.00 DESENV. DAS ATIVIDADES AGRÁRIAS E ABASTECIMENTO 
189 - 3.3.90.30.00.2.05.00.27.812.0010.2.0055 00.01.00 DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO AMADOR 
231 - 3.3.90.30.00.2.08.00.08.244.0004.2.0100 00.01.29 ATIVIDADES DE GESTÃO E OPER DO PROG. BOLSA FAMILIA 
232 - 3.3.90.30.00.2.08.00.08.244.0004.2.0103 00.01.29 DESENVOLVIMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CRAS/PAIF 
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233 - 3.3.90.30.00.2.08.00.08.244.0004.2.0104 00.01.29 DESENVOLVIMENTO AÇÕES CONVIVÊNCIA E FORT. VINCULOS 
234 - 3.3.90.30.00.2.08.00.08.244.0004.2.0192 00.01.29 DESENV. E OPERACIONALIZAÇÃO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
235 - 3.3.90.30.00.2.08.00.08.244.0004.2.0193 00.01.29 DESENV. E OPER. DA GESTÃO PBF E GESTÃO SUAS 
241 - 3.3.90.30.00.2.11.00.08.122.0002.2.0132 00.01.29 DESENVOLVIMENTO AÇÕES ADM. DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
243 - 3.3.90.30.00.2.12.00.27.695.0011.2.0134 00.01.00 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO TURISMO 

447 - 3.3.90.30.00.2.07.01.10.301.0005.2.0081 00.02.55 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA A SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA, limitadas ao 
valor global de R$ 49.987,44 (QUARENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E QUARENTA E QUATRO 
CENTAVOS), sendo compromissado a cada licitante compromissada o valor respectivo conforme ata de sessão pública, 
cujos valores serão discriminados, demonstrando quantitativo e valores unitários em anexos individualizados por 
compromissária. 
 
15ª – São partes integrantes desta Ata de Registro de Preços todas as cláusulas do Edital do certame supramencionado, 
bem como seus Anexos, como se nela estivessem escritas. 

16ª – Também integra a presente ata o(s) anexos, emitido um por empresa vencedora, discriminando o quantitativo e 
valor unitário dos itens do compromisso, em consonância com a ata de sessão pública, sendo atribuído o número de 
anexo conforme o número de compromissárias, organizadas por ordem alfabética, elencadas abaixo: 

ANEXO I – EMPRESA OXI QUIMICA LTDA - EPP 

ANEXO II – EMPRESA RVN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELLI 

ANEXO III – EMPRESA DIMIPEL LIMITADA 

ANEXO IV – EMPRESA FABRICIO DE RAMOS & CIA LTDA 

ANEXO V – EMPRESA ANDREIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

17ª – Para discussões a respeito desta Ata de Registro de Preços, bem como de qualquer contrato dela decorrente, as 
partes elegem o foro da Comarca de Baependi, competente a qualquer outro. 

Baependi/MG 27 de julho de 2021. 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE BAEPENDI 

Douglas Staduto Souza 
CPF nº 462.326.996-53 

 
_________________________________ 

OXI QUIMICA LTDA – EPP 

Mario Sergio dos Santos Tosi 

CPF nº 842.057.846-00 

 
_________________________________ 

RVN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELLI 
Rivaldo Valério Neto 

CPF nº 199.088.858-55 
 

_________________________________ 
DIMIPEL LIMITADA 

Nilton Garcia De Oliveira 
CPF nº 661.839.606-91 

 
_________________________________ 

FABRICIO DE RAMOS & CIA LTDA 
Fabricio de Ramos 

 CPF nº 274.304.668-69 
 

_________________________________ 
ANDREIA APARECIDA DE OLIVEIRA ME, 

Andreia Aparecida De Oliveira 
CPF nº 034.152.006-39

 
 

Vista e Aprovada:________________________ 
 

Testemunha:______________________________________________________ 

CPF:_____________________________________________________________ 

Testemunha:______________________________________________________ 

CPF:_____________________________________________________________ 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0069/2021 

Aos VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE JULHO do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE BAEPENDI, entidade de direito público 
inscrito no CNPJ sob o n. 18.008.862/0001-26, com sede administrativa situada na Rua Dr. Cornélio Magalhães, nº 97, 
Centro, Baependi, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Douglas Staduto Souza, portador do CPF nº 
462.326.996-53, institui a presente Ata de Registro de Preços, nos termos do Artigo 15 da Lei nº 8.666/93, Lei nº 
10.520/02 e Decreto Municipal nº 043/2009, decorrente do Processo Licitatório nº 0156/2021 – Pregão Presencial n° 
0070/2021, cujo objetivo fora o Registro de preços para eventual aquisição de materiais de limpeza, destinados a 
manutenção dos serviços dos Departamentos da Administração Municipal, a qual é firmada com as EMPRESAS: OXI 
QUÍMICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 65.271.868/0001-71, com sede na AVENIDA DOUTOR MODENA, nº 703, 
bairro N. SRA. DE FATIMA, cidade de VARGINHA, estado de MINAS GERAIS, CEP 37.010-190, neste ato representada pelo 
Sr(a) MARIO SERGIO DOS SANTOS TOSI, inscrito no CPF sob o nº 842.057.846-00, 

RELAÇÃO DE ITENS E VALORES COMPROMISSADOS PELA SIGNATÁRIA: 

Nº 
Item Código Descrição Marca Unidade Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

1 3775 

Água sanitária - embalagem de 01 litro cada, 
de uso geral, deve apresentar teor mínimo de 
cloro ativo de 2,0 - 2,5% p/p. Registro na 
ANVISA. A embalag 

OXI 
QUIMICA UN 545 R$ 2,30 R$ 1.253,50 

2 3776 
Álcool 70% - Embalagem de 1(um) litro com 
registro ou notificação da ANVISA AUDAX UN 353 R$ 9,70 R$ 3.424,10 

6 940 
Balde plástico com alça de metal - unidade de 
20 litros cada ARQPLAST UN 33 R$ 12,84 R$ 423,72 

8 6772 

Bota galocha de borracha, impermeável na cor 
preta - a numeração dos pares será definida no 
momento da compra. INNPRO PAR 61 R$ 31,00 R$ 1.891,00 

14 784 Cloro, frasco com 02 litros 
OXI 
QUIMICA UN 162 R$ 5,50 R$ 891,00 

15 789 Desengordurante multiuso - frasco 500ml AUDAX FR 232 R$ 3,50 R$ 812,00 

17 1318 
DESINFETANTE LIQUIDO, GERMICIDA E 
BACTERICIDA,GALAO DE 5LTS AUDAX GL 155 R$ 12,50 R$ 1.937,50 

39 821 
Pedra sanitária com gancho suporte - 
embalagem com 1 un SANY UN 818 R$ 1,84 R$ 1.505,12 

46 952 

Sabão em pó - embalagem de 01 kg - 
composição: coadjuvante, agente 
antirrdositante, corante, cor azulada, 
branqueador óptico, fragrância com extratos TIXAN EM 624 R$ 9,00 R$ 5.616,00 

47 468 SABONETE 90GR YPE UN 180 R$ 1,44 R$ 259,20 

49 850 Sapólio em pó, 300grs SANY UN 62 R$ 4,80 R$ 297,60 

        TOTAL:   R$ 18.310,74 
 

AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO MEMORIAL DESCRITIVO SÃO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS. 
1ª Este anexo é parte integrante da ata 0069/2021 e a signatária compromete-se a cumprir todas as cláusulas 
expressas no instrumento original. 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE BAEPENDI 

Douglas Staduto Souza 
CPF nº 462.326.996-53 

 
_________________________________ 

OXI QUIMICA LTDA – EPP 

Mario Sergio dos Santos Tosi 

CPF nº 842.057.846-00 
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ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0069/2021 

Aos VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE JULHO do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE BAEPENDI, entidade de direito público 
inscrito no CNPJ sob o n. 18.008.862/0001-26, com sede administrativa situada na Rua Dr. Cornélio Magalhães, nº 97, 
Centro, Baependi, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Douglas Staduto Souza, portador do CPF nº 
462.326.996-53, institui a presente Ata de Registro de Preços, nos termos do Artigo 15 da Lei nº 8.666/93, Lei nº 
10.520/02 e Decreto Municipal nº 043/2009, decorrente do Processo Licitatório nº 0156/2021 – Pregão Presencial n° 
0070/2021, cujo objetivo fora o Registro de preços para eventual aquisição de materiais de limpeza, destinados a 
manutenção dos serviços dos Departamentos da Administração Municipal, a qual é firmada com as EMPRESAS: RVN 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELLI, inscrita no CNPJ sob o nº 14.459.158/0001-39, com sede na RUA DR. FLÁVIO 
BELLEGARDE NUNES, Nº 80, PRÉDIO 1 – JD PAULISTA, cidade de TAUBATÉ, estado de SÃO PAULO, CEP 12091-590, neste 
ato representada pelo Sr(a) RIVALDO VALÉRIO NETO, inscrito no CPF sob o nº 199.088.858-55, 

RELAÇÃO DE ITENS E VALORES COMPROMISSADOS PELA SIGNATÁRIA: 

Nº 
Item Código Descrição Marca Unidade Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

3 760 Alcool em Gel - 500G ADATA FR 165 R$ 7,80 R$ 1.287,00 

4 939 
Amaciante de roupas - embalagens de 02 litros 
cada BIOKRISS EM 115 R$ 5,35 R$ 615,25 

9 965 

Cera líquida incolor, acrílica, antiderrapante, 
com plastificantes, alcalinizantes, 
emulsificantes, formadores de filme, 
coadjuvantes, conservante, fr POLYLAR EM 375 R$ 10,00 R$ 3.750,00 

11 782 Cera líquida vermelha - 750ml POLYLAR EM 12 R$ 10,00 R$ 120,00 

16 943 

Desinfetante - embalagem de 02 litros cada, 
eucalipto ou lavanda na cor leitosa com 
registro na ANVISA BIOKRISS EM 703 R$ 6,00 R$ 4.218,00 

18 944 

Detergente embalagem de 500 cada, líquido 
para louça. composição: componente ativo, 
espessante, coadjuvante, sequestrante, 
conservante, glicerina, cor BIOKRISS EM 550 R$ 1,72 R$ 946,00 

26 806 Limpa vidros - frasco 500ml AUDAX FR 42 R$ 4,50 R$ 189,00 

40 1442 

removedor para todos os tipos de cera em 
pisos e revestimento em geral - embalagem de 
01 litro SUPREMA EM 50 R$ 16,00 R$ 800,00 

45 951 
Sabão em barra - embalagem com 05 barras 
cada, com registro ou notificação da ANVISA KRAKRA EM 115 R$ 7,93 R$ 911,95 

48 4884 Sabonete líquido - embalagem com 2 litros T. PLUS UN 128 R$ 20,00 R$ 2.560,00 

        TOTAL:   R$ 15.397,20 
 

AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO MEMORIAL DESCRITIVO SÃO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS. 
1ª Este anexo é parte integrante da ata 0069/2021 e a signatária compromete-se a cumprir todas as cláusulas 
expressas no instrumento original. 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE BAEPENDI 

Douglas Staduto Souza 
CPF nº 462.326.996-53 

 
_________________________________ 

RVN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELLI 
Rivaldo Valério Neto 

CPF nº 199.088.858-55 
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 ANEXO III DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0069/2021 

Aos VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE JULHO do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE BAEPENDI, entidade de direito público 
inscrito no CNPJ sob o n. 18.008.862/0001-26, com sede administrativa situada na Rua Dr. Cornélio Magalhães, nº 97, 
Centro, Baependi, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Douglas Staduto Souza, portador do CPF nº 
462.326.996-53, institui a presente Ata de Registro de Preços, nos termos do Artigo 15 da Lei nº 8.666/93, Lei nº 
10.520/02 e Decreto Municipal nº 043/2009, decorrente do Processo Licitatório nº 0156/2021 – Pregão Presencial n° 
0070/2021, cujo objetivo fora o Registro de preços para eventual aquisição de materiais de limpeza, destinados a 
manutenção dos serviços dos Departamentos da Administração Municipal, a qual é firmada com as EMPRESAS: DIMIPEL 
LIMITADA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.751.798/0001-55, com sede na RUA SAFIRA, nº 63, bairro NHA CHICA, cidade de 
CARMO DE MINAS, estado de MINAS GERAIS, CEP 37.472-000, neste ato representada pelo Sr(a) NILTON GARCIA DE 
OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o nº 661.839.606-91, 

RELAÇÃO DE ITENS E VALORES COMPROMISSADOS PELA SIGNATÁRIA: 

Nº 
Item Código Descrição Marca Unidade Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

5 4235 

Avental de napa, impermeável, frente única 
com fita para amarrar na parte traseira - 
medida 1,00 x 0,70. CCA UN 17 R$ 3,37 R$ 57,29 

22 3783 

Esponja para limpeza - Unidade embalada 
individualmente, dupla face, com espuma de 
poliuretano, agente antibactérias e fibra 
sintética com abrasivo. D BRILHUS UN 392 R$ 0,65 R$ 254,80 

23 1333 
FLANELA EM 100% ALGODAO PARA USO EM 
GERAL, TAMANHO 40 X 60 CM CCA UN 182 R$ 1,53 R$ 278,46 

28 947 
Luva de borracha para limpeza - pacote com 01 
par VOLK PAR 241 R$ 3,08 R$ 742,28 

32 815 Pano de chão alvejado CCA UN 158 R$ 2,45 R$ 387,10 

33 814 
Pano de Chão comum, grande, cru, tamanho 
mínimo de 80cm x 50cm CCA UN 294 R$ 2,19 R$ 643,86 

36 950 

Papel higiênico - pacote com 04 rolos de 
60mX10cm, neutro, papel 100% celulose 
virgem. Branco, luxo, folha simples FAMILIAR PC 1.104,00 R$ 3,27 R$ 3.610,08 

41 834 Rodo de madeira - borracha dupla - 30 cm RODOFORT UN 45 R$ 4,73 R$ 212,85 

53 958 Vassoura de piaçava nº 06 CARACOL UN 142 R$ 9,80 R$ 1.391,60 

        TOTAL:   R$ 7.578,32 
 

AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO MEMORIAL DESCRITIVO SÃO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS. 
1ª Este anexo é parte integrante da ata 0069/2021 e a signatária compromete-se a cumprir todas as cláusulas 
expressas no instrumento original. 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE BAEPENDI 

Douglas Staduto Souza 
CPF nº 462.326.996-53 

 
_________________________________ 

DIMIPEL LIMITADA 
Nilton Garcia De Oliveira 
CPF nº 661.839.606-91 

 
 

 

 

 

 

 



MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

ANEXO IV DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0069/2021 

Aos VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE JULHO do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE BAEPENDI, entidade de direito público 
inscrito no CNPJ sob o n. 18.008.862/0001-26, com sede administrativa situada na Rua Dr. Cornélio Magalhães, nº 97, 
Centro, Baependi, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Douglas Staduto Souza, portador do CPF nº 
462.326.996-53, institui a presente Ata de Registro de Preços, nos termos do Artigo 15 da Lei nº 8.666/93, Lei nº 
10.520/02 e Decreto Municipal nº 043/2009, decorrente do Processo Licitatório nº 0156/2021 – Pregão Presencial n° 
0070/2021, cujo objetivo fora o Registro de preços para eventual aquisição de materiais de limpeza, destinados a 
manutenção dos serviços dos Departamentos da Administração Municipal, a qual é firmada com as EMPRESAS: FABRICIO 
DE RAMOS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 15725489000136, com sede na AVENIDA MARIA AUGUSTA FERNANDES 
GOMES, nº 639, bairro RES SÃO PAULO, cidade de JACAREI, estado de SÃO PAULO, CEP 12.322-300, neste ato 
representada pelo Sr(a)FABRICIO DE RAMOS, inscrito no CPF sob o nº 274.304.668-69, 

RELAÇÃO DE ITENS E VALORES COMPROMISSADOS PELA SIGNATÁRIA: 

Nº 
Item Código Descrição Marca Unidade Qtd. 

Vlr. 
Unit. Vlr. Tot. 

7 765 balde reforçado, 10 litros, com alça TOYPLAST UN 25 R$ 9,90 R$ 247,50 

        TOTAL:   R$ 247,50 
 

AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO MEMORIAL DESCRITIVO SÃO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS. 
1ª Este anexo é parte integrante da ata 0069/2021 e a signatária compromete-se a cumprir todas as cláusulas 
expressas no instrumento original. 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE BAEPENDI 

Douglas Staduto Souza 
CPF nº 462.326.996-53 

 
_________________________________ 

FABRICIO DE RAMOS & CIA LTDA 
Fabricio de Ramos 

 CPF nº 274.304.668-69 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

ANEXO V DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0069/2021 

Aos VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE JULHO do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE BAEPENDI, entidade de direito público inscrito no CNPJ sob 

o n. 18.008.862/0001-26, com sede administrativa situada na Rua Dr. Cornélio Magalhães, nº 97, Centro, Baependi, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Douglas Staduto Souza, portador do CPF nº 462.326.996-53, institui a presente Ata de 

Registro de Preços, nos termos do Artigo 15 da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº 043/2009, decorrente do 

Processo Licitatório nº 0156/2021 – Pregão Presencial n° 0070/2021, cujo objetivo fora o Registro de preços para eventual aquisição de 

materiais de limpeza, destinados a manutenção dos serviços dos Departamentos da Administração Municipal, a qual é firmada com as 

EMPRESAS: ANDREIA APARECIDA DE OLIVEIRA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 15.413.146/0001-36, com sede na AVENIDA DONA 

MARIQUINHA, nº 3265, bairro TURQUIA, cidade de MARIA DA FÉ, estado de MINAS GERAIS, CEP 37.517-000, neste ato representada 

pelo Sr(a) ANDREIA APARECIDA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o nº 034.152.006-39, 

RELAÇÃO DE ITENS E VALORES COMPROMISSADOS PELA SIGNATÁRIA: 

Nº Item Código Descrição Marca Unidade Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

12 3800 
Cesto de lixo, com 30 litros, com tampa e pedal em plástico, 
formato cilíndrico RISCHIOTO UN 17 R$ 84,35 R$ 1.433,95 

13 941 Cesto de lixo telado - unidade de 10 litros ARQPLAST UN 36 R$ 4,95 R$ 178,20 

19 791 Escova de Roupas - cerdas duras BOA UN 22 R$ 2,63 R$ 57,86 

20 373 
ESCOVA PARA LIMPEZA DE VASOS SANITÁRIOS COM HASTE 
E SUPORTE TOBIAS UN 83 R$ 6,20 R$ 514,60 

24 795 Flanela para limpeza 36cm x 56cm CCA UN 175 R$ 1,33 R$ 232,75 

25 805 Lã de aço carbono, 60 grs -pacote com 08 unidades ASSOLAN PC 139 R$ 1,25 R$ 173,75 

27 4875 Lixeira em polipropileno, com capacidade de 10 litros ARQPLAST UN 26 R$ 8,74 R$ 227,24 

29 4879 
Pá de lixo - galvanizado - unidade grande com cabo de 
madeira com 80cm TOBIAS UN 26 R$ 6,75 R$ 175,50 

30 812 Pá de lixo, plástico, com cabo de madeira longo TOBIAS UN 46 R$ 7,35 R$ 338,10 

31 1495 Palha de aço nº 01 AÇO BOM UN 100 R$ 1,00 R$ 100,00 

34 816 Pano de limpeza multiuso - pct com 05 unidades NOBRE PC 225 R$ 2,58 R$ 580,50 

35 949 Pano de prato 100% algodão - unidade de 40x60cm CCA UN 162 R$ 1,95 R$ 315,90 

38 820 Papel toalha, rolo c/55 unid 20cm x 22cm SNACK UN 46 R$ 3,75 R$ 172,50 

42 663 RODO DE MADEIRA DUPLO 40 CM TOBIAS UN 54 R$ 6,88 R$ 371,52 

43 838 Rodo de madeira duplo 60cm TOBIAS UN 77 R$ 7,50 R$ 577,50 

44 839 Rodo para aplicação de cera TOBIAS UN 45 R$ 8,06 R$ 362,70 

50 6774 
Toalha de rosto, 100% algodão, 49cm x 70cm - cores 
diversas CCA UN 80 R$ 6,49 R$ 519,20 

51 6773 
Toalha de rosto lisa, 100% algodão, 38cm x 68cm - cores 
diversas CCA UN 39 R$ 6,49 R$ 253,11 

52 855 
Vassoura - com cerda de pêlo sintético, com base de 60 cm, 
com cabo de madeira. BOA UN 90 R$ 11,75 R$ 1.057,50 

54 856 Vassoura sintética - cabo em alumínio, cerdas macias, 30cm BOA UN 70 R$ 11,59 R$ 811,30 

        TOTAL:   R$ 8.453,68 

 

AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO MEMORIAL DESCRITIVO SÃO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS. 
1ª Este anexo é parte integrante da ata 0069/2021 e a signatária compromete-se a cumprir todas as cláusulas 
expressas no instrumento original. 

 
_________________________________ 

MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
Douglas Staduto Souza 
CPF nº 462.326.996-53 

_________________________________ 
ANDREIA APARECIDA DE OLIVEIRA ME, 

Andreia Aparecida De Oliveira 
CPF nº 034.152.006-39

 


